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SiglárÍo

CCR - Centro Comunitário Regional

DAT - Divisão de Apoio Tecnico

DRAS - Direção Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais

DSAES - Direção de Serviços de Apoio à Economia Social

DSC - Direção de Serviços do Consumidor

DSIC - Direção de Serviços de lgualdade e Cidadania

JORAM - Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira

PA - Plano de Atividades

PRICA - Plano Regional para a lgualdade e Cidadania Ativa

RAM - Região Autónoma da Madeira

SIADAP - Sistema lntegrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração

Pública

SIADAP/RAM Sistema lntegrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na

Administração Regional Autónoma da Madeira

SIADAP/RAM1- Subsistema de Avaliação do Desempenho dos Serviços da Administração

Pública Regional

SIADAP/RAM3 - Subsistema de Avaliação do Desempenho do Trabalhadores da

Administração Pública Regional

SRIJ - Secretaria Regional de lnclusão e Juventude

UG - Unidade de Gestão
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NOTA I

O Plano de Atividades é um instrumento que contribui para uma melhor transparência na

Administração Pública, na medida em que é um documento estruturante, o qual, em

articulação com o Orçamento, permite um melhor acompanhamento do ciclo de gestão

anual.

Este é o quarto Plano de Atividades desta Direção Regional da Cidadania e dos Assuntos

Sociais (DRAS), assim, pretende-se que constitua um referencial para todos, dirigentes e

trabalhadores, permitindo o conhecimento exato dos objetivos a atingir e o compromisso

que norteará a atividade da DRAS, para o ano de 2024, em articulação com o sistema

integrado de gestão e avaliação do desempenho na Administração Regional Autónoma da

Madeira.

Os objetivos devem ser definidos do topo para a base da estrutura organizacional, em

coerência com o Plano de Atividades do Serviço e tendo em consideração a Missão da

Unidade Orgânica.

A definição de tais objetivos é assim a linha mestra do desempenho desta Direção

Regional no seu todo e que se há de consolidar, consequentemente, no desempenho

desagregado e partilhado de todas as suas componentes orgânicas, repartidas pelas

diferentes áreas de responsabilidade que cada setor assume nesse objetivo geral e que se

concretize em última instância, na componente do desempenho e do contributo

individual de cada trabalhador/avaliado para o cumprimento, da sua quota parte nesses

objetivos globais, assumidos e estabelecidos, na organização, em cascata.

P.r g1 rn a 4132
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A preparação do Plano de Atividades para 2A24 implicou o envolvimento de toda a

organização, de modo a garantir uma visão de conjunto, ajustada às funções da DRAS,

articulando todo o modelo organizacional de uma forma coerente, numa conjugação de

esforços e racionalização de meios.

A partir dos objetivos estratégicos e respetivos objetivos operacionais definidos

superiormente, para cada unidade orgânica nuclear e flexível, da DRAS, (SIADAP-RAMl

2024)foram estabelecidas as atividades estratégicas, umas relacionadas com os objetivos

estratégicos e operacionais, outras apenas com os objetivos operacionais ou com os

objetivos estratégicos

Para cada atividade estratégica foram definidas as respetivas métricas, fontes de

verificação, responsabilidades e pessoas envolvidas, e para as atividades não estratégicas,

a respetiva calendarização/periodicidade, responsabilidades e o número de pessoas

envolvidas (SIADAP-RAM3 2023 I 2024l,.

Numa prìmeira fase foram apresentados os objetivos estratégicos e operacionais da

DRAS, e numa segunda fase foram definidas as atividades estratégicas e não estratégicas

de cada unidade orgânica nuclear e flexível.

Posteriormente, toda a informação recolhida foi sistematizada e harmonizada com os

responsáveis pelas várias unidades orgânicas.

METODOTOGIA
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Í, Enquadramento legal

Parte I

Em l-7 de outubro de 2023 tomou posse o XIV Governo Regional da Madeira, cuja

organização e funcionamento foi aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional n'e

LS/1A6/M, de 10 de novembro, integrando, na sua composição, a Secretaria Regional de

lnclusão e Juventude, adiante abreviadamente designada por SRIJ.

Através do Decreto Regulamentar Regional n.s 4/20241M, de 22 de janeiro, foi aprovada

a orgânica da Secretaria Regional de lnclusão e Juventude, a qual contempla a Direção

Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais no seu artigo 12.e'

O Decreto Regulamentar Regional n.s 23/2O20/M, de 18 de março, alterado pelo Decreto

Regulamentar Regional n.s tLl2O22/M, de 4 de julho, aprovou a orgânica da Direção

Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais (DRAS), determinando, no n,e 2 do artigo

6.e, que a organização interna da DRAS é aprovada nos termos do Decreto Legislativo

Regional n,s L7/20O7/M, de L2 de novembro, alterado pelos Decretos Legislativos

Regionais n.es 24/2OI21M, de 30 de agosto, 2/ZOL3|M, de 2 de janeiro e 42-A'12016/M,

de 30 de dezembro.

A DRAS é um Serviço da administração direta da Região Autónoma da Madeira, integrado

na estrutura atual da Secretaria Regional de lnclusão e Juventude, a que se refere a alínea

c) do n.o L do artigo 6.s do Decreto Regulamentar Regional n.e LO|ZO}O/M, de 21 de

janeiro, na sua atual redação.

Encontram-se previstas três unidades orgânicas nucleares, muito distintas nas suas

atribuições, a Direção de Serviços do Consumidor, a Direção de Serviços de Apoio à

Economia Social e a Direção de Serviços de lgualdade e Cidadania, tendo sido fixada o

número máximo de unidades orgânicas flexíveis em um'
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As unidades orgânicas referidas no número anterior funcionam sob a direta dependência

do Diretor Regional.

Direção de Servicos do Consumidor, abreviadamente designada por DSC, é um serviço da

DRAS que tem por missão contribuir para a elaboração, definição e execução da política

de defesa do consumidor, com o objetivo de assegurar um elevado nível de proteção,

bem como, promover o equilíbrio das relações de consumo, através da mediação de

conflitos de consumo, com vista à respetiva resolução extrajudicial,

Direção de Servicos de Apoio à Economia Social. abreviadamente designado por DSAES, é

um serviço da DRAS que tem por missão apoiar e estimular as atividades das entidades de

economia social da RAM, assentes nos princípios da solidariedade, da igualdade, da

coesão social, da justiça e da equidade. A DSAES integra o Centro Comunitário Regional

(CCR), competindo-lhe superintender a sua gestão e prestar todo o apoio,

nomeadamente logístico, material e de recursos, necessário ao seu funcionamento.

Direcõo de Servicos de laualdade_e Cidodania, abreviadamente designado por DSIC, e um

serviço da DRAS que tem por missão contribuir na execução das políticas públicas, no

âmbito da promoção da igualdade de direitos e de oportunidades para todos/as e de uma

cidadania ativa e participativa.

O Despacho n.e 3O012020, de 31 julho, veio definir a unidade orgânica flexível da DRAS e

as respetivas atribuições. Neste sentido, nesta estrutura flexível, é criada a unidade

orgânica Divisão de Apoio Técnico, que depende diretamente do Diretor Regional, tendo

por missão assegurar a prestação de serviços de apoio tecnico à DRAS, nas áreas

financeira, jurídica e de recursos humanos.

F',rr; irt,r 7132
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-O Decreto Regulamentar Regional n.e LU2022/M, de 4 de julho, procedeu à renomea

da Direção Regional dos Assuntos Sociais passando a designar-se Direção Regional da

Cidadania e dos Assuntos Sociais integrando as competências previstas na alínea e) do

artigo 2.e do Decreto Regulamentar Regional n.p LL|2020/M, de 21 de janeiro, relativas

ao setor do desenvolvimento local, que transitaram da Secretaria Regional de Agricultura

e Desenvolvimento Rural para a Secretaria Regional de lnclusão Social e Cidadania, atual

Secretaria Regional de lnclusão e Juventude.

Nos termos do n.e 2 do artigo 12.e, do Decreto Regulamentar Regional n.s 4l2O24lM, de

22 de janeiro (que aprova a orgânica da SRIJ), à DRAS compete, ainda, assegurar os meios

indispensáveis ao funcionamento do Centro de Arbitragem de conflitos de Consumo da

Região Autónoma da Madeira.
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2. Missão, Visão e Valores

MrssÃo

VAL()RES VrsÃo
o

Na formulação das atividades da DRAS, com vista à prossecução dos seus objetivos

estratégicos, encontram-se os seguintes elementos de base:

Missão:

A Direção Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais tem por missão apoiar a definição

e execução das políticas do Governo Regional em matéria de cidadania e

responsabilidade social, de inclusão e apoio social, na relação com as instituições da

economia social e do desenvolvimento local, nos domínios da igualdade de género e

combate às discriminações, defesa do consumidor, voluntariado e desenvolvimento local.
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Visão:

A criação da DRAS, pela sua génese e natureza, visa promover, em consonância com a

SRIJ, medidas que fomentem uma cidadania plena, onde a inclusão de todos, passa por

uma expressiva e consciente igualdade de oportunidades.

A sua intervenção pauta-se por uma negociação justa com os organismos do tecido da

economia social, visando sempre o equilíbrio entre o público e o privado'

Valores:

Uma ética de princípios e valores

Cidadania Ativa Plena;

lnclusão;

lgualdade de Oportunidades;

Economia Social;

Cooperação;

Proteção do Cidadão consumidor;

Voluntariado lnformado e Consciente.
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3.Atribuições

Para a prossecução da sua atividade, a DRAS tem as seguintes atribuições:

a) Coadjuvar e apoiar o Secretário Regional na definição, implementação e

estruturação das polítícas, prioridades e objetivos da SRIJ, em matéria de

cidadania e responsabilidade social, de inclusão e apoio social, na relação

com as instituições da economia social e do desenvolvimento local, nos

domínios da igualdade de género e combate às discriminações, defesa do

consumidor, voluntariado e desenvolvimento local;

b) Propor, executar e apoiar iniciativas que promovam a cidadania e a

consciencialização cívica nos seus vários domínios, a inclusão e o apoio

social, bem como a igualdade de oportunidades;

c) Estudar e propor medidas orientadas para a promoção da economia social e

do desenvolvimento local, bem como assegurar a cooperação e o apoio às

respetivas instituições;

d) Promover, coordenar e dinamizar as ações tendentes à concretização das

políticas de defesa dos consumidores, nas suas várias vertentes, no âmbito

regional, nacional e europeu;

e) Apoiar o desenvolvimento das ações indispensáveis à promoção e

qualificação do voluntariado;

f) Apoiar o funcionamento e o exercício das atividades das casas do povo, das

suas associações e de outras entidades sem fins lucrativos numa perspetiva

integrada de desenvolvimento local e coesão social;

g) Propor e elaborar projetos e propostas de diplomas legais ou

regulamentares, no âmbito das suas atribuições ou emitir parecer sobre os

mesmos;

h) Emitir pareceres no âmbito das suas atribuições quando solicitado pelas

entidades públicas ou privadas ou por imperativo legal;

i) Elaborar, difundir e apoiar a criação de estudos e documentos de

planeamento e de informação no âmbito das suas atribuições;
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j) Promover formas de cooperação, no âmbito das suas atribuições, em

matérias de interesse comum, com entidades públicas e privadas, de âmbito

regional, nacional e internacional;

k) Prosseguir as demais atribuições que lhe forem conferidas por lei ou

regulamento.
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4. Caraterização do ambiente interno

4.1. Estrutura Organizacional

A estrutura orgânica da DRAS foi aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.e

23/2O2O/M, de 18 de março e alterada pelo Decreto Regulamentar Regional n.e

1Ll2O22lM, de 4 de julho.

DSC - Direção de
Serviços do
Consumidor

DRAS - Direção
Regionalda

Cidadania e dos
Assuntos Sociais

DSAES - Direção de
Serviços de Apoio
à Economia Social

DAT - Divisão de

Apoio Técnico

DSIC - Direção de
Serviços de
lgualdade e
Cidadania

lntegra o CCR -

Centro Comunitário
Regional

l

I

I
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4.2. Trabalhadores

Para assegurar a execução dos projetos/atividades definidos, a DRAS presentemente

apresenta a seguinte distribuição por grupos profissionais e serviços na direta

dependência:

Pessoal Dirigente

Técnicos Superiores

Coo rdenadores Técnicos

Assistentes Técnicos

Assistentes Operaciona is

Totais

4

24

L

L0

6

45

'.t it ,.1t,,ít. ''| ,:ii:ti ii Íì:lr r:r

Pasina1.4 l32



Plano de Atividades/2 o24 n

Í. Objetivos Estratégicos e Operacionais (SIADAP-RAM1 2024/DRAS)

Parte ll

No atual contexto da Administração Pública Regíonal, foram definidos três objetivos estratégicos

(OE) e dez objetivos operacionais (OO).

Objetivos Estratégicos

Objetivos Operacionais

Cumprir as medidas governamentaís a nível da DRAS

Contribuir para a eficiência e eficácia dos serviços

Contribuir para a simplificação e otimização de processos e qualidade dos serviços

oEl

oE2

oE3

Garantir o prazo médio de elaboração de pareceres/lnformaçôes

Melhorar os tempos de resposta às solicitações

Executar o lV Plano Regional para a lgualdade e Cidadania Ativa (lV PRICA)

Contribuir para a promoção da Economia Social, bem como para a cooperação e apoio

às respetivas instituições

Promover a desmaterialização dos processos e procedimentos

Realizar iniciativas que promovam a cidadania e a consciencialização cívica dos cidadãos

Realizar e promover ações de informação, educação e formação destinadas aos

consumidores, operadores económicos e comunidade em geral

Elaborar as propostas de atrlbuição dos apoios financeiros às entidades de economia

socialda RAM

Desencadear a tramitação necessária à formalização de contratos-programa

Promover e executar os procedimentos relativos à gestão dos recursos humanos e

administrativos da DRAS

ool

oo2

oo3

oo4

oo5

()06

oo7

oo8

oo9

oo ro
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Repartição dos objetivos pela unidade orgânica nuclear e flexível

Cumprir as medidas governamentais a nível da DRAS

Contribuir para a eficiência e eficácia dos serviços

Contribuir para a simplificação e otimização de processos e

qualidade dos serviços

Garantir o prazo medio de elaboraçâo de pareceres/lnformações

Melhorar os tempos de resposta às solicitações

Promover a desmaterialização dos processos e procedimentos

Realizar e promover ações de informação, educação e formação

destinadas aos consumidores, operadores económicos e

comunidade em geral

D5C

Cumprir as medidas governamentais a nível da DRAS

Contribuir para a eficiência e eficácia dos serviços

Contribuir para a simplificação e otimização de processos e

qualidade dos serviços

Garantir o prazo medio de elaboração de pareceres/lnformações

Melhorar os tempos de resposta às solicitações

Contribuir para a promoção da Economia Social, bem como para

a cooperação e apoio às respetivas instituições

Conduzir as propostas de atribuição dos apoios financeiros às

entidades de economia social da RAM

DSAES

Cumprir as medidas governamentais a nível da DRAS

Contribuir para a eficiência e eficácia dos serviços

Contribuir para a simplificação e otimização de processos e

qualidade dos serviços

Garantir o prazo médio de elaboração de pareceres/tnformações

Melhorar os tempos de resposta às solicitações

Executar o lV Plano Regional para a lgualdade e Cidadania Ativa

(rv PRrcA)

DSIC

Unidades
Obietivos Estratégicos e Operacionais

oE1

o€2

oE3

ool

oo2

oos

o07

oEl

oE2

oE3

oo1

oo2

o04

oo8

oE1

oE2

oE3

ool

oo2

o(}3

Página 16132



6,*,*7w>L Plano de Atividades/2o24 I

Realízar as íniciativas que promovam a cidadania e a

consciencialização cívica dos cidadãos

Cumprir as medidas governamentais a nível da DRAS

Contribuir para a eficiência e eficácia dos serviços

Contribuir para a simplificação e otimização de processos e
qualidade dos serviços

Garantir o prazo médio de elaboração de pareceres/lnformações

Melhorar os tempos de resposta às solicitações

Desencadear a tramitação necessária à formalização de
co ntratos-progra ma

DAT

Promover e executar os procedimentos relativos à gestão dos
recursos humanos e administrativos da DRAS

oo6

oE1

oE2

oE3

oo1

o()2

oo9

oo10
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2. Atividades Ertratégicas {AE}

12 meses

Prazo de
execrção

12 meses

Luisa Reinolds
Filipe Freitas

Marle Gonçalves

Silviã Frêitas

Aldónio
Gonçalves

Anete Xavier
Rui Castro

Raquel Oliveira
Gonçalo Moura

Alexandrâ Freitas
Edgar Garrido
Filipa Gelvão

Cristina Fêrreira
Tatiana Camacho

Pessoas

envolvidas

Luisa Reinolds
Filipe Freitas

Marle Gonçalves
Silvia Freitas

Aldónio
Gonçelves

Anete Xavier
Rui Castro

Raquel Oliveìra

Gonçalo Moura

Alexandra Freitas

Edgar Garrido

Filipa Galvão
Cristìnâ Ferreira

Tatiana Camacho

Cristina Gonçalves

Reryonsabilidade

Cristina Gonçalves

Documento protocolar

Registos internos/Emails

Fonte de Verificação

Número de parcerias/

protocolos e/ou
acordos de boa

conduta

lndicador

Número de ações de

sensibilização

rea liza das

cam pa nhas/conteú dos

informativos
divulgados

Estabelecer, pelo menos,

dois protocolos e/ou
acordos de boa conduta
com agentes económicos

e/ou demais entidades

Meta

Aumenter, em 5%, o

número de ações de

sensibilização/campanhas

/cooteúdos inf ormativos

Reforçar parcerias

estratégicas que

contribuam para o

reforço da proteção do

consumidor

lntensificar a

sensibilização, através
de canais diversificados,
de consumidores e de

agentes económicos,
tendo em vista o reforço
da capacìtação dos

consumidores e a

prevenção de conflìtos
de consumo.

AE2

(OE1+OE2lO07)

(OE:/002)

AE1

Atividade Estratégica

Atividades Estratégicas

Dire$o de Sarviços do Consumidor

\$
\$

Página 18132



nrPlano de Atividades/2024

W12 meses

12 meses

3 anos

Luisa Reinolds
Filipe Freitas

Marla Gonçalves
Silvia Freitas

Aldónio
Gonçalves

Anete Xevier
Rui Castro

Raquel Oliveira
Gonçalo Moura

Alexandra Freitâs
Edgar Garrido
Filipa Galvão

Cristina Ferreira
Tatiana Camacho

Luisa Reinolds
Filipe Freitas

Merla Gonçalves

Silvia Freitas
Aldónio

Gonçalves
Anete Xavier

Rui Castro
Raquel Oliveìra
Gonçalo Moura

Alexandre Frêites
Edgar GarÍido
Filipa Galvão

Cristina FeÍreira
Tatiana Camacho

Luisa Reìnolds

Gonçalo Moura
Edgar Garrido

Cristina GonÇalves

Cristina 6onçalves

Cristina Gonçalves

Base de dados/Arquivo

Base de dados/Arquivo

Registos internosl
E-mail/nquêritos

Realização da

iniciativa

Número de

solicitações via

plataforma

N.s de ações

realizadas

Desenvolver, pelo menos,

uma iniciativa no âmbito
do consumo sustentável

Promover uma melhoria
continua da plataforma

informática, numa ótica
de eficiência de recursos,

desmaterialização de
p rocessos/Procedimentos

Dinamizar até 1ação de
sensibilização, por ano,
em cãda município da
RAM

Desenvolver políticas no
âmbito da transição

ecológica

Contribuir para a

Transição digital

Execução do Programa
de Educação e lnclusão
Financeira

RAM 2023-2025

AE3

(OE1+O E2+OE:/OO/OOrlOOs)

AE4

(OEr+OEz+OE:/ao Joo2l oa'l,

AE5

(oEr /ooz)
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Atividade Estratégica

Promover o crescimento

da Economia Social

Prazo de
execução

12 meses

2020-7030

12 meses

Pessoas

envolvidas

Dércia Freitas

Cecília Silva

Cristina
Ferreira

Luisa Reinolds
FilÌpê Freitas

Marla Gonçalves
Silvia Freitas

Aldónio

Gonçalves
Anete Xavìer

Rui Castro

Raquel Oliveira
Gonçalo Moura

Alexandra Freitas

Edgar Garrido
Filipa Galvão

Cristina FerreiÍa
Tâtiãnã Cemecho

Graça Moniz

Responsabilidade

Graça Moniz

Cristina Gonçalves

Fonte de Verificação

Mapas/correio

eletrónico/a rqu ivo/G D

Documentos produzidos

Página de

lnternet/Redes Sociais

lndicador

N.e de solicitações

Versus n.9 de

pa rticipações

N.e de Pedidos Versus

N.s de Projetos

apoiados

N.e de conteúdos

adaptados

Apoiar SOVo os Projetos
apÍesentados

Participação em 50% das

solicitações apresentadas

Meta

Aumentar, em !O9/o, o

número de conteúdos
informativos adaptados
aos consumidores com

deficiência (utilizando
linguagem inclusiva
(legendas, som e língua
gestual portuguesa)

Participação na

definìção e execução

das polítìcas de

desenvolvimento da

economia social,

nomeadamente no

contributo para

Estratégias e Planos

Regionais

Promover a plena

inclusão dos

consumidores da RAM

(oÊr/OOc)

AE8

AE7

(oE/oos)

{OEr /OOz}

AE6
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12 mêsês

12 meses

Praode
oecrção

12 meses

Dércia Freitas
Cecília Silva

Cláudia Caires

Sónia Freitas
Cátia GouveÌa

Fernanda

Giannotta
Marta Sá

Vanêssa Freitâs

Luciãnâ

Oliveira

Psoas
envohridãs

Mariana
Bettencourt
Dércia Reìs

Fernando
Encarnação

Gilda Azevedo
Nídia Jardim
Laura Xavier

Ângela Barros

Graça Moniz

Graça Moniz
Fernanda Giânnotta

ResponsabilHade

Mariana Bettencourt

Relatórios finais

Número de utentes

desta estrutura no ano
em análise

Fonte de vermcação

Registo das ações

Verba executada;

N.s de beneficiários

apoiados

lndicador

N.e de acolhimentos

efetivos

Ações realizadas

ExecutaÍ em 50% ou + das

verbas atribuídas aos
programas em referência

Acolher utentes nesta

resposta social em pelo

menos 507o da sua

capacidade

Meta

Atinge = 50 ações

Não atinge < 50 ações

Supera > 50 ações

Promover programas do

Govêrno Regional que

visem incrementar
apoios de natureza

socioeconómica à

população na RAM

Acompanhamento dos

utentes pelo Centro

Comunitário Regional

Dinamizar ações de

informação, divulgação e

sensibilização sobre a

temática da igualdade e

cidadania

AE9

(OErlOOa)

(08:/OOz)

AElO

Atividade Estratégica

AE11

{oErlOoe)

Dlrc$o de Serüços de lgualdade e Cldadania

\
\c\
.\,R I

v,H
rÈ
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\$\
N
H

Prazo de
exea4ão

12 meses

12 meses

12 meses

Pessoas

erwolvtdas

Vera Rocha

Sara Gomes

Davide Silva

Mariana
Bettencourt
Dércia Reis

Fernando
Encarnação

Gilda Azevedo
Nídia Jardìm

Laura Xavier

Ângela Barros

Mariana
Bettencourt
Dércia Reis

Fernando
Enca rnação

Gilda Azevedo
Nídiã Jardim
Laura Xavier

Ângela Barros

Responsabilidade

Vera Rocha

Meriâna Bêttencourt

Mariana Bettencourt

Fonte de Verificação

Mapas/correio

eletrón ico/arquivo/GD

Registo de atividade

Regìsto de atividade

lndicador

Tempo médio, aferido

em dias úteis

Ações realizadas

Eventos realizados /
assinalados

Meta

Atínge 6 dias úteis

Não atinge >6 dias úteis

Supera <6 dias úteis

Atinge = 50%

Não atinge < 50%

Supera > 50 %

Atinge = 7Qo/o

Não atinge < 70%

Supera > 70%

Garantir o prazo médio

de elaboração de

Pa rece res/l nformações

Executar as atividades

do lV PRICA para o ano

de 2O24

Assinalar os dias

internacionais no âmbito
das atribuições da DSIC

Atividade EstÍâtéglca

AE14

{oE2/oO1)

AE13

(OEr/OOar

AE12

(oE3/oOe)

Divisão de Apoio Técnico
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P la no de AtÍvidades/2O24 In:

12 meses

12 meses

12 meses

Vera Rocha

Sara Gomes
Davide Silva

Vera Rocha

Sara Gomes

Vera Rocha

Sara Gomes
Cátia Gouveia

Vera Rocha

Vera Rocha

Vera Rocha

Mapas/correio

eletrónìco/a rqu ivo/G D

Mapas/correio

eletrónico/arqu ivo/GD

Mapas/correio

eletrónico/arquivo/GD

Tempo médio, aferido

em dias úteis

Tempo médio, aferido

em dias úteis

Tempo médio, aferido

em dias úteis

Atinge 10 dias úteis

Não atinge >10 dias úteis

Supera <8 dias úteis

AtinBe 10 dias úteis

Não atinge >10 dias úteis

Supera <8 dias rheis

Atinge 10 dias úteis

Não atinge >10 dias úteis

Supera <8 dias úteís

Melhorar os tempos de

resposta às solicitações

Elaboração de notas

internas que contenham
propostas de atribuição
de apoios financeiros,

acompanhados das

minutas de Resolução do

Conselho do Governo, do

Contrato-Programa e

ofício a remeter à sRF, a

solicitar parecer prévio,

nos termos previstos no

ORAM

Garantir o cumprìmento
dos prazos processuais

previstos respeitantes a

procedimentos

co ncu rsais

AE15

(oEloo,

AE16

(OEr/OOg)

AE17

(OEz/OOrc)
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Plano de Atividades/2o24 I

Pessoas Envolvidas

N,e
Responsabilldade

Nome
Designação

Calendarlzaçâo/

periodicidade
N.e

13Cristina Gonçalves

Luisa Reinolds

Filipe Freitas

Marla Gonçalves

Silviã Freitãs

Aldónio Gonçalves

Anete Xavier
Raquel Oliveira
6onçalo Moura

Alexandra Freitas

Edgar Garrido
Filipa Galvão

Cristina Ferreira
Tatìâna Camacho

Assinalar, com inlciativas,

datas relacionadas com a

proteção do consumidor

Va riávelANEl

t2Cristina Gonçalves

Luisa Reinolds
Filipe Freitas

Marla Gonçalves
Silvia Freitas

Aldónio 6onçalves
Anete Xãvier

Gonçalo Moura
Alexandra Freitâs

Edgar Garrido
Filipa Galvão

Cristina Ferreira
Tatiana Camacho

PermanenteANE2 Atendimento ao público

(presencial e por telefone)

Filipe treitas
Marla Gonçalves

Silvia Freitas
Anete Xavìer

Gonçalo Moura
Alexandra Freitâs

Edgar Garrido
Filipa Gaìvão

Cristina FerreiÍa

9Cristina GonçalvesANE3

Encaminharnento de

processos para o CACC -

Centro de Arbitragem de

Conflitos de Consumo da

RAM

Variável

8Cristina Gonçalves

Luisa Reinolds
Filipe Freitas

Marla Gonçalves
Aldónio Gonçalves

Raquel Oìiveira
Gonçalo Moura
Edgar Garrido

Cristina Ferreira

Presença nos meios de

comunicação social (TV,

rádio, revistas, jorna is)

VariávelANE4

3. Atividades Não Estratégicas (ANEI

Atividades Não Estratégicas

Direç5o de Serviços do Consumidor
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Plano de Atividades/2024 f

Pessoas Envolvldas
N,e Designaçâo

Calendarizaç5o/

periodicidade
Responsabilidade

Nome N.e

ANE5
Análise e viabilìzação dos

projetos apresentados
Permanente Graça Moniz Dércia Freitas

Cecília Silva
2

ANE6

Pa rticipação na Estratégia

Regìonal de Inclusão Social e

Combate à Pobreza

Va riável Graça Moniz
Cristina Ferreira I

ANET

Elaboração do Plano

Regional de Inclusão Social e

Combate à Pobreza 2021-
2024

VarÌável Graça Moniz
Cristina Ferreira L

ANES

Cooperação com a Secretaria

Regional do Turismo e

Cultura na candidatura da

RAM, a Capital Europeia de

Turismo Sustentável

Graça Moniz
Cristìna Ferreira I

ANE9

Colaborar na elaboração de
projetos, dìplomas e

regulamentos

Variável

Variável Graça Moniz
Dérciâ Freitas

Cecília Silva
Rogerio Gouveia

3

ANEl.O

Acompanhamento dos

utentes do Centro
Comunitárìo Regional

Permanente
Graça Moniz

Fe rna n da

G iannotta

Fernanda Giannotta
La ura Xavier

Marta Sá

Vanessâ Freitas

Luciana Oliveira

5

ANE11

Participação na Estratégia

Regional para a lnclusão das

Pessoas com Deficiêncìa

7023-2030

Va riável GraÇa Moniz
CrÍstina Ferreira 1

ANE12

Acompanhar as atividades

referentes à criação de uma

base de dados de

voluntariado na RAM

Variável Graça Moniz Rogério Gouveia
Martâ Gomes

2

ANE13

Prestar apoio ao

Voluntariado {Acolhimento
Cidadãos Refugiados

Ucranianos)

Variável Graça Monìz
Sónia Freitas

Cláudia Caires

Cátia Gouveia

3

ANË14

Atendìmento a utentes/
beneficiários de

Programas/Apoios Sociais

Perma nente Graça Monìz
Rogerio Gouveia

Marta Gomes

Cecília Silva

3

Dlreção deServiços deApolo à Economla Social
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Plano de Atividades/2024 I

Pessoas Envolvidas

Nome N.e

Calendarização/

periodicidade
Responsabilida deDesignaçãoN,e

7
Marlana

Bettencourt

Mariana
Bettencou rtVariávelANEl5

Elaborar, aprovar e eÍnitir
pareceres prévios

Ângeta Barros

Dércia Reis

2Permanente
Mariana

Bettencourt
Analisar os anúncios de

oferta de êmprego
ANE16

1
Gilda AzevedoPermanente

Mariana

BettencourtANE17

Atualizar os indicadores

estatísticos sobre a situação

de mulheres e homens da

RAM

2
Mariana

Bettê ncou rt
Nídia Jardim

Gilda Azevedo
PermanenteANE18

Analisar as notícias

desportivas desagregadas

por género

26ilda Azevedo

Nídia Jardim
Perma nente

Mariana

BettencourtANE19
Elaborar estatÍsticas sobre as

iniciativas realiza das

4
Mariana

Bettencou rt

Gilda Azevedo

Fernando E.

Nídia Jardim

Laura Xavier

VariávelANE2O

Realização das Campanhas e

dos Estudos previstos no lV

PRICA para o ano de 2024

Pessoas Envolvidas

N.s
Responsabllidade

Nome

Calendarlzação/

periodicidade
N.e Designação

Sónia Freitas

Ca rlos Jesus

Mónica Soares

Cátia Gouveia

4Vera RochaPermanenteANE21

Assegurar os registos de

entradas e saídas do

expediente geral dos serviços

da DRAS

Sónìa Freitas

Carlos Jesus

Mónica Soares

Cátiâ Gouveia

4Permanente Vera Rocha
Assegurar, organizar e

manter todo o copiador geral

relativo aos Íegistos
ANE22

4Vera Rocha

Sónia Freitas

Carlos Jesus

Mónica Soares

Cátiã Gouveia

PermanenteANE23

Organìzar ê manter todo o

arquivo referente aos

processos gerais e assuntos

diversos do expediente dos

serviços da DRAS

Dhegão deservtços de lgualdade e Cldadania

Dlvls$o de ApoloTécnlto
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ptano de Atividades/202q lI

ANE24

Receção, análise e

verificação dos processos

parâ posterior arquivo físico
e virtual no sistema de
gestão documental (GD)

Permanente Vera Rocha

Sónia Freitas

Carlos Jesus

Mónica Soares
CátÌa Gouveia

4

ANE25

Garantir aos utilizadores do

sistema GD um acesso eficaz

e célere de acordo com os

seus propósitos,

nomeadamente no
tratamento técnico do

acervo e na gestão da

atribuição dos acessos

Permanentê Vera Rocha

Sónia Freitas
Carlos Jesus

Mónica Soares
Cátia Gouveia

4

ANE26

lntroduzir informações no

sistema GD de modo que o
servidor possa acompanhar o

desenvolvimento das ações

originadas pelo documento e

os respetivos anexos

contribuindo para uma maior
comunicação entre as

unidades da DRAS

Permanentê Vera Rocha

Sónia Freitas

Carlos.Jesus
Mónica Soares

Cátia Gouveia

4

ANE27

Garantir a eficácia do arquivo
tendo como objetivo a

recuperação da informação

Permanente Vera Rocha

Sónia Freitas

Carlos Jesus

Mónica 5oares
Cátia Gouveia

4

ANE28

Elaboração de ofícios, registo
de assuntos rececionados,

organização, receção,

encaminhamento

distribuição dos processos

Permanente Vera Rocha

Sónia Freitas

Carlos Jesus

Mónica Soares

Cátia Gouveia

4

ANE29

Encaminhamento dos
processos serem enviados via

eletrónica
Variável Vera Rocha

Sónia Freitas

Carlos Jesus

Mónica Soares
Cátia Gouveia

4

ANE30

Apoio a todos os serviços da

DRAS na pesquisa e

encaminhamento de
p rocessos

Perma nente Vera Rocha

Sónia Freitas

Carlos Jesus

Mónica Soares
Cátia Gouveia

4

ANE31

Preparaçâo e confirmação

dos processos a serem
submetidos a despacho

supe rior

Permanente Vera Rocha

Sónia Freitas

Carlos lesus
Mónica Soares

Cátia Gouveia

4
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ANE32
Levantamênto de pendentes

de essuntos diversos
Perma nente Vera Rocha

Sónia Freitas

Ca rlos Jesus

Mónica Soares

Cátia Gouveia

4

ANE33

Elaboração de artigos de

imprensã e comunicação

social

Permanente Vera Rocha João Ornelas
7

ANE34

lnstrução/emissão de

pareceres relativos aos

processos de mobilidade

Variável Vera Rocha Vera Rocha

Sara Gomes
2

ANE35

lnstrução dos procedimentos

referentes a Programas de

Emprego

Permane nte Vera Rocha Sara Gomes

5ónia Freitas
2

ANE36
I nstrução de Procedimentos

concu rsa is
Permanente Vera Rocha Sara Gomes

Cátia Gouveia
2

ANE37
Preparação das publicações

no JORAM
Permânente Vera Rocha Vêra Rocha

Sara Gomes
2

ANE38
Sub lnterlocutor da DRAS no

âmbito do RGPD
Permanente Vêra Rochâ

Sara Gomes
I

ANE39

Acompanhamento da

execução financeira dos

contratos-programa e

emissão relatórios de análise

âos mesmos

Perma nente Vera Rochã Davide Silva

Daniel Caires
2

ANE40

A elaboração dos

procedimentos de aquisição

e locação de bens e serviços,

necessá rios ao

funcionamento da DRAS

PÊrma nente Vera Rocha Davide Silva

Daniel Caires
2

ANE4l-

Elaboração de estudos
jurídicos e emitir pareceres

em matéria de natureza
jurídica

Variável Vera Rocha Vera Rocha

Sara Gomes

2

ANE42

Colaboração na elaboração

de projetos de diplomas e

regulamentos

Va riável Vera Rocha
Vera Rocha

Sara Gomes
2

ANE43

Emissão de pareceres sobre

projetos e propostas de

diplomas

Variável Vera Rocha Vera Rocha

Sara Gomes
2

ANE44

Elaboração e proceder à

verificação de atos e

contratos

Variável Vera Rocha

Vera Rocha

Sara Gomes

Cátia Gouveia
Davide Silva

4
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ANE45

Recolha, tratamento,
compilação e divulgação de

legislação, jurisprudência e

doutrina

Variável Vera Rocha Vera Rocha
Sara Gomes

2

ANE46
Elaboração e divulgação do

Plâno de Atividades da DRAS
Anual Vera Rocha Cátia Gouveia

Sónia Freitas
2

ANE47

Elaboração,

acompanhamento do

Relatório de Atlvldades da

DRAS

Anua I Vera Rochã

Cátia Gouveia
Sónia Freitas

Ca rlos Jesus

Davide Silva

4

ANE48
Elaboração do Balanço Social

da DRAS
Anua I Vera Rocha Cátia Gouveia

Sónia FÍeitas
2

ANE49
Conservação, limpeza e

manutenção das instalações
Permânente Vera Rocha

Paula Fernandes

Filipa Joaquim
Francisco Gouveia

Ricardo Gomes

4

ANE5O
Atendimento pessoal e

telefónico
Permanente Vera Rocha

Paula Fernandes

Fìlipa Joaquim
Ricardo Gomes

3

ANE5I. Execuçâo de fotocópias Variável Vera Rocha

Paula Fernandes

Filipa Joaquim
Franclsco Gouveia

Rìcardo Gomes

4

ANE52

ïransporte de documentos

de e para DRAS, CTï e outros

orga nismos

Permanente Vera Rocha
Filipa Joaquim

Francisco Gouveia

Ricardo Gomes

3

Pessoas Envolvidas
N.e Deslgnação

Calendarização/

periodicidade
Responsabilidade

Nome N.e

ANE53

Assegurar e apoiar

admìnistrâtivamente à

Diretora Regional

Permanente Graça Moniz Carlos Jesus

5ónia Freitas
2

ANE54

Verificação da

correspondência e

reencaminhamento ao

expediente

Permanente Graça Moniz Carlos Jesus

Sónia Freitas
2

ANE55

Atendimento pessoal e

telefonlcamente, marcação

de viatura e marcação da

sala de reuniões

PeÍmanentê Graça Moniz Car[os Jesus

5ónia Freitas
2

ANE56
Encaminhamento dos

diversos assuntos para as

diferentes unidades

Permanente Graça Moniz Carlos Jesus

Sónia Freitas

)

Seffetariado
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organlcas

Carlos Jesus

5ónia Freitas

2Graça MonizPermanenteANE57
Gestão da agenda da

Dìretora Regional

Mónlca Soares

Laura Nunês
2Graça MonizVariávelANE58

Execução do design gráfico

dos Guias Regionais da DRAS

Mónica Soares

Laure Nunes
2Graça MonizVariávelANE59

Execução de apresentações

multimédia, de flyers,

logótipos, vídeos, cartazes,

etc,

2Graça Moniz Sóniã Freitas

Mónica Soares
PeímanenteANE60

Gestão dos conteúdos do

Sitio Institucional da DRAS

Mónica Soares 1Graça MonizElaboração da Revista de

lmprensa da DRAS
PermanenteANE61
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4. Síntese da Atividade da DRAS, para 2A24

fiêïãËÍonâdds
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Anexo - Quadro de Avaliação e Responsabílização (QUAn)
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PA-QUAR-DRAS,2024
Organismo - Direção Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais

6W
Mi!!ão A Dir!\ão Rcgi,ìn.ìÌ dã tr'm Frr c oxc.!çâo das pnlíiic.ìs do Crrlemir Rcgjonrl cm dìatélia dr cidadaniâ e

(oË)

CumpriÌ ds firdidâs 8o\'("rÌàfrqìlâi! â ní\,el dã DRÁs

C,rntÌibuií parà ô tÍiciência c pítcá.tâ dra srNlç(s
Contribuir À dr'

Degvio

OEI - Cumprir ãr medidas govehâmenhis r nivel da DRAS

OE2 - ConlíibuiÍ pârã a eíiciència e eíicácia dos leni(os

OEI - CrmpÌir rs medidas govemâmênbis e nível da DRAS

oE2 - conhibüiÍ paÌa a eficiéncia e eÍicáciâ dos seruiços

OË1 - Cunprir as medidas govemamentais a nivel da DRA5

OE3 - conhibuir pârâ a sinpüficaçào e otimizâção de processos e quelidade doÉ seiliços

ConGlürçâoSup€h
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.<1
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I
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509.,
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Ì

5091,
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\-' dc bcncÌi.iáoos ap.'jados

\. cìr coììtoi(1(,s ild,Ìptôdíìs

\.'r tle l'e<Ìjdor Versus n. dc Í'Í1)Ìck's ôpiìiâdos

Nrirucro de solicìtaçi-cs yìê I'lalâli)rnÌ.

N." dÊ sol:.ilÂç(-xÌs vcrsüs rì. dc pnrticipâçòps

I cnroo nrédro. aferìrìo cnì dtas útcÌs

/\ei,cr íerliz.lLii\

Tenprr nrúclio, alcric{o enì dias úÌcis

\irmeror clc açrìt's dc s.ilsiLrili/.çrìo rtillizõdrs/
:inìFanhns/coììk'údos iÌìhn miltivLìs di\ÌuÌÈidr1s

Rcâ[rilçào.la ir]iciali!a

N. ' dc acolhirncììÌos cilrtivos ver$ìs cilÌk icÌà(iÍr dc

ì.(ílìinÌ€ilk)

lì\..nìkrs rcôliu ados,'.ssilrâlndos

Obietivor Opaacioreir

Exccuçiì<' <to I'rograrna de liducaçiil, c Inclusãrr Fi,ÌarÌccira IìAM 202:i-2{Ì25
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l\,lclh!ìrar os tÊmpos {lc úspostd is 5Òlicitaçfìcs

Cârânlir {) cunrprimcrìto dos pÌãzos p(lcpssuâis [neyisk)s respcilant!'s a

Drocedinrenl)s corìcur$ais

PronìoveÌ pÌogrâmas do Govcrno lÌcgional que visenì incr(ìmentat âP{)ios dc

nr lìÁM

nlrn \.(rr Pl.'ti ìrÌ.lucá''d,,' c.ìn\ilmicl,\ru' Lìr TtÀN{

i)ronìover o cr(scimcrìkì da Eaononlia SociaÌ

:ontribujr para ô Trãììsicão digital

Partìcipâç5o na dc'linjção e exccuç:ìo das Fn)líticôs dc dcs(Ìì\tìvìnìento dâ

:.on(Ìnria sorìial, norìcrdamcrìlL'no.ontribulo pãra Ëstrntisias c l'lrnos

Dxccutar as ãtividades ci() lV PRICA PaÌâ o ano <ic 2023

ijarantir o prazo Ìnódìo de L'lôLìoaçio de I)âreceres,/hrformaçircs

Dinanìizr açõc's d€Ì ìnbÍÌnaçào, divttlgaçãLr c scnsilrilizâção s{rbte â k'mátìca

dr isualdaclr c tidadarrlr
Êlaboração dc r!)tas int(Ìrìas qúc contr'nhanì ProP()stÀs dc olribuiç;o dL

ôpoios Íirànccirrìs. acompanhados tìas minulâs d('Resoìução do Corrçlho rlc

Governo, do Contrâto-PÍcìSranÌa e olicio â rc'metcr iì SIlf, i soìicitar Par(tcÌ
DÌévio, rÌos lrrnìo5 pÍoviskts ÌÌo OI{^!t

lnlcnsiíiaãr a soìsibiiìziÌ(ào, atra\,ós dc canais divcrsi[icâdos, de.rrnsumidor$

e dc agunks cconóôìicos, tend() cÌn \:ista o rciorço ria càpacitâção dol

corrsumidores r: aprcvcnção dc coníljlos de consum(ì

Des!Ìv(1lvLÌ poliÌicns no âmbib da traììsição c'coÌógtc.

A(ìmpnnlìâmcrìto dos utcnics lìelo Centr{) Comunitarjo Ììcgionil

Assirìalir os dias inkÌrrr.cionaìs no lìnìbìt(' ci.ìs âtribuìçõcs d.ì DSIC
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Desi0

0

ResultadosPÌaneados

4

24

0

12

6

46

Pontuâçã0

2B

18

1ó

10

I

lecürss Ílnmânos

)iÍìgeü{es lntemédios

irreirâs dc Técnio SupeÍior

:arrc;ras e Catetoriás Subsiststs

iarrcira de Arcislente Técnico

:rrrcim de Asiststc Operaciorui

Totâl

D€ft{bRé'.llâdó.Efr&ldò

Não Íoi ainda aprovãdo o (hçamenb da Rêtião Autónoma da

Madcira f o llmo e i,ro8Ìâmâ de InvestirÌenlos e Destxsàsde
Dcsmvoh'inÌento da Administraçào dâ R^M - 2024

rEcuR6opflNlÈ{çglRos. chilFctrrÒ

3Ìçamúto de funcionamenk)

PIDDAIì

fotal

30"/,,

30v"

40%

10íJ/.

Eficácia

EÍiciôncia

Qualidadc

Avâiiação Final do Seruiço

lbjctivo I
lbjrtivo2
3bictivo3

f,bictivo4

)bictivo 5

)bictivo ó

)biciivo 7

)bictivo 8

Sbicttvo 9

Sbict;vo ll.J

Cbiotivo Ì1

Shictivo 12

ahFlivo 13

)bictivo 14

lbjctivo 15

)bictivo 16

)biciivo 17

hdicndoÍ I
lÌÌdcadcìÌ 2

IndicadoÌ 3

Indicndor 4

LadicadoÌ 5

Indicador 6

IndicadoÌ 7

tndicador 8

lndicndor 9

Indicador l0

lndi.Àdor t I

lndicador 12

If,dicador 13

hdìcÂdor 14

lndìcador 15

IndicúoÍ 1ó

Jndicador l7

ÍMapõ/coreio elerÍonico/Àrquivo/Cl)

lruun'cro 
oe 

"Lmu 
a..ta estrutu'a no ano em mili*

lMàpss/coirêio 
€let ftin k o/è rqu ivo/Ct)

lAçtos 
reâlizãdas

lDorumentos DÍoduzidG

1o"."^*,'",.
lEase ae daaovrqu;r'
l8a* de dadoslArquivo

lRegisto drs aç&s

lRegisto d€ ,ìividàdÊ

lksrstos internol€mails

lo"**,0 o-,n.oto.
lÍ{egrstos intemmTl mailÂnquiíl'r*

lPágina de Ínremet/Ibílcs So(iris

luapaslco*ei. etetr;nl.o/aft ìu,v(/Cn

lMaoasicorcio eÌetrónico/arquivo/CD

lMrprs/corcio eìetrtjdco/ãquivo/CD

<P@)


